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TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A – 

BANESE E A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

SERGIPE, OBJETIVANDO A COOPERAÇÃO TECNICA 

NA ATUALIZAÇÃO DA ESTRUTURA DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO RELATIVA AO REGISTRO E 

LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E O INTERCAMBIO DE 

DADOS CADASTRAIS E INFORMAÇÕES CONTANTES 

NO BANCO DE DADOS DA JUCESE. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A - BANESE, 
pessoa jurídica de direito privado, organizado sob a forma de sociedade de economia mista 
estadual, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.009.717/0001-46, com endereço na Rua Olímpio 

de Souza Campos Junior nº. 31, D.I.A., CEP 49040-840, Bairro Inácio Barbosa, Aracaju (SE), 
neste ato representado por sua Presidente, Sr. Marco Antônio Queiroz, brasileiro, CPF nº 

368.959.465-00, e por seu Diretor de Finanças, Controles e Relações com Investidores, Sr. 
Aléssio de Oliveira Rezende, brasileiro, CPF nº 776.840.795-49, ambos residentes e 

domiciliados em Aracaju (SE) e, do outro lado, a JUCESE – JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 

DE SERGIPE, autarquia estadual vinculada à Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Econômico e da Ciência e Tecnologia, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.460.909/0001-62, 

com endereço na Rua Própria, nº 315, Centro, Aracaju (SE), representada por sua 
presidente, Sra. Nayara Siqueira Brito, brasileira, CPF nº 032.806.225-14, resolvem 

celebrar o presente instrumento, na forma a seguir ajustada: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Intercâmbio de dados cadastrais e informações constantes do banco de dados da JUCESE ao 

Banese, mediante permissões de níveis de acesso aos sistemas computadorizados, através 

de cessão de senhas, podendo ser viabilizadas outras alternativas tecnológicas de 

comunicação, tendo como contrapartida a modernização do Parque Tecnológico da Junta 

Comercial, com vistas ao aprimoramento de seus serviços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO 

O programa de cooperação técnica de que trata a cláusula primeira deve primar pelo 

cumprimento das seguintes metas:  

 

a. Agilidade no processo de atualização cadastral dos clientes pessoas jurídicas do 

Banco do Estado de Sergipe, uma vez que prevê o acesso do Banco a todos os 
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documentos das empresas e seus titulares, registrados na Junta Comercial de 

Sergipe; 

 

b. Melhoria na qualidade dos serviços prestados pela Junta Comercial do Estado de 

Sergipe, galgando maior celeridade e segurança no andamento dos processos em 

tramitação, sem, contudo, perder a qualidade e a eficiência no atendimento às 

suas responsabilidades institucionais; 

 

c. Execução das atividades indispensáveis à consecução dos objetivos estabelecidos 

neste Termo de Cooperação Técnica de forma coordenada, porém, com 

independência administrativa, financeira e técnica; 

 

d. A responsabilidade de cada partícipe pelo cumprimento de suas respectivas 

obrigações, ressaltando que o presente Termo de Cooperação não envolve a 

aplicação de recursos específicos. 

 

PARAGRAFO ÚNICO – A coordenação dos serviços e atividades relativas ao intercâmbio de 

informações cadastrais realizadas pela JUCESE ficará a cargo da Presidente da Junta 

Comercial do Estado de Sergipe ou servidor(es) por ela designado(s). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA JUCESE 

A JUCESE se obriga a:  

 

a. Executar as atividades, conforme as condições estipuladas neste instrumento; 

 

b. Fornecer ou disponibilizar ao BANESE os dados cadastrais das empresas e seus 

titulares, constantes em seus cadastros de atos de empresas mercantis arquivados 

perante a JUCESE; 

 

c. Manter o ambiente adequado fisicamente, com vistas ao recebimento dos 

servidores que atenderão à demanda do envio de informações e de acesso ao Banco 

de Dados. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO BANESE 
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O BANESE se obriga a:  

 

a. Executar as atividades, conforme as condições estipuladas neste instrumento; 

 

b. Ceder em regime de comodato à JUCESE, 04 (quatro) computadores com 

arquitetura de servidores de dados, 30 (trinta) desktop completos e 15 (quinze) 

monitores e 10 (dez) notebooks; 

 

c. Em caso de disponibilidade, renovar os computadores com arquitetura de servidores 

de dados, quando do término do prazo de garantia. Em caso de indisponibilidade, 

manter o suporte técnico dos referidos equipamentos. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS RESPONSABILIDADES PELOS DADOS OBTIDOS PERANTE JUCESE 

O acesso às informações fornecidas pela JUCESE ao BANESE dar-se-á com a observância 

dos seguintes itens:  

 

a. Executar as atividades, conforme as condições estipuladas neste instrumento; 

 

b. Acesso aos dados da JUCESE, com utilização das informações disponibilizadas por 

meio deste Termo de Cooperação, somente no âmbito de suas atividades, não 

podendo transferi-las a terceiros, seja a título oneroso ou gratuito, ou de qualquer 

forma, divulga-las sob pena de rescisão imediata do presente instrumento, sem 

prejuízo das penalidades civis ou criminais cabíveis ao caso; 

 

c. Vedação à divulgação sob qualquer forma, fora do âmbito profissional, de fato ou 

informação de qualquer natureza, de que tenha conhecimento por força de suas 

atribuições legais, salvo em decorrência de decisão judicial; 

 

d. Observância das normas de sigilo com relação às informações obtidas da JUCESE, 

divulgando e orientando todos os seus servidores quanto à execução dos termos do 

presente instrumento; 

 

e. Indicação mediante ato de seu representante legal, dos servidores que serão 

autorizados a receber relatório emitido pela JUCESE, informando nome completo e 

CPF; 
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f. Comunicação a JUCESE acerca da substituição ou exclusão de(os) servidor(es) 

indicado(s) na forma anterior; 

 

g. Responsabilizar-se pela manutenção da necessária cautela quando da exibição de 

dados em tela, impressão ou gravação em meios eletrônicos fornecidos pela 

JUCESE, a fim de evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não autorizadas, 

zelando pela sua correta utilização, garantindo ainda, o seu uso de forma 

individual, sigilosa e intransferível; 

 

h. Responder em todas as esferas, pelas ações ou omissões que acarretem ou possam 

colocar em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento ou das 

transações realizadas entre a JUCESE e os cooperados. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO ACOMPANHAMENTO 

As alterações do presente Termo de Cooperação Técnica serão feitas mediante acordo entre 

as partes e sempre através de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA SETIMA: DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a 

partir de 30/06/2025. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido, mesmo que 

imotivadamente, por quaisquer das partes, desde que haja notificação prévia, no prazo de 

30 (trinta) dias. 

 

§1º - Poderá também, ser o presente Termo de Cooperação Técnica denunciado pelo 

descumprimento de qualquer de suas cláusulas, independentemente de interpelação judicial 

e extrajudicial, a qualquer tempo, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, assegurada a continuidade das atividades em andamento. 

 

§2º - Em caso de rescisão contratual, fica a Junta Comercial do Estado de Sergipe – JUCESE, 

obrigada a realizar a devolução imediata dos equipamentos cedidos a título de comodato.  
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CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 

A responsabilidade pela fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato 

ficará a cargo do gestor da Área de Gestão de Clientes – ARCLI do Banco do Estado de Sergipe 

e do Coordenador de TI da Junta Comercial do Estado de Sergipe. 

 

CLÁUSULA DECIMA: DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Aracaju/SE, como competente para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da execução deste Termo de Cooperação Técnica, com renúncia expressa de 

qualquer outro. 

 

E assim, por estarem de pleno e inteiro acordo, assinam o presente instrumento em 2 

(duas) vias, de igual teor, para que produza todos os seus efeitos jurídicos.  

 

Aracaju (SE), datado e assinado digitalmente. 
 

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A. 

CONCEDENTE 

 

 

_____________________________ 

Marco Antônio Queiroz 

Presidente 

 

______________________________ 

Aléssio de Oliveira Rezende 

Diretor de Finanças, Controles e 

Relações com Investidores

JUCESE – JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 

 CONVENENTE 

 

 

___________________________________________________ 

Nayara Siqueira Brito 

Presidente 

MARCO 
ANTONIO 
QUEIROZ

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
QUEIROZ 
Dados: 2025.06.30 
10:53:13 -03'00'

NAYARA SIQUEIRA 
BRITO:03280622514

Assinado de forma digital por 
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Dados: 2025.07.02 13:15:45 -03'00'

DANIEL ROSAS 
DO CARMO

DANIEL ROSAS DO 
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2025.06.26 10:58:15 
-03'00'

ALESSIO DE OLIVEIRA 
REZENDE:77684079549

Assinado de forma digital por 
ALESSIO DE OLIVEIRA 
REZENDE:77684079549 
Dados: 2025.06.26 15:52:53 -03'00'
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